


extrema, não se justificando em casos de menor importância, em

que o agente político supostamente deixa de cumprir uma

obrigação disposta em diploma normativo federal sem a

demonstração de conduta dolosa ou negligente. Ainda, na

denúncia apresentada, em seu cerne, cabe ao Prefeito Municipal

concluir a atual gestão em dezembro de 2024, permitindo assim

ao Tribunal de Contas dos Municípios exarar seu Parecer sobre

Contas, apontando o cumprimento das determinações legais. 

Desta feita, conclui-se que a denúncia realmente deve ser

arquivada por ausência de justa causa, seja em razão da

precariedade do conjunto probatório juntado aos autos, ou mesmo

diante da ausência da demonstração de que as

situações alegadas configurem a culminar na cassação do

mandato do Prefeito.

Ante o exposto, oriento o Presidente da Câmara Municipal

de Goiânia que promova, com base nos fundamentos acima

delineados, a REJEIÇÃO LIMINAR da denúncia, pela ausência de

justa causa, por meio de decisão monocrática e consequente

arquivamento do processo.

Determino a remessa dos autos à Presidência.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE

GOIÂNIA,  data da assinatura eletrônica.

Kowalsky do Carmo Costa Ribeiro

Procurador-Geral
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